PARECER JURÍDICO

SÚMULA: Projeto de Lei nº 23/2010. Autoriza o Executivo Municipal conceder à Sanepar – Companhia de Saneamento do Paraná, a concessão administrativa de uso, para fins de servidão administrativa, em parte do lote de terras denominado, de propriedade do Município, dando outras providências.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de lei de autoria do Executivo Municipal a necessária autorização legislativa para autorizar o Executivo Municipal conceder à Sanepar – Companhia de Saneamento do Paraná, a concessão administrativa de uso, para fins de servidão administrativa, em parte do lote de terras denominado, de propriedade do Município, dando outras providências.






A vida em sociedade seria praticamente impossível não fora a presença de bens destinados ao cumprimento de finalidades de interesse coletivo.






Nos Estados Modernos, essa dominação e regulamentação advêm de um regime jurídico adequado que, além de especificar sua composição e utilização, cria regras de proteção contra atos ilegítimos, ou danosos, quer provindos de particular, quer do próprio Estado.






O Estado, como nação politicamente organizada, exerce poderes de soberania sobre todas as coisas que se encontra em seu território. Alguns bens são de propriedade do próprio Estado. É o conjunto de coisas corpóreas e incorpóreas , móveis, imóveis e semoventes de que o Estado se vale para poder atingir as suas finalidades.






São os bens necessários à Administração Pública para a consecução dos fins coletivos de propiciar o bem estar e a satisfação dos habitantes de seu território. São os bens do domínio público, federais, estaduais, distritais ou municipais, conforme entidade política a que pertença ou o serviço autárquico, fundacional ou paraestatal a que se vinculem.






Bens de domínio público são as ruas, estradas, praias, praças, enfim todos os locais abertos à utilização pública. Esses bens não necessitam de registro imobiliário. O Município tem o poder de utilizá-los e o dever de conservá-los, mas para mudar a destinação do bem, aliená-lo ou destruí-lo, tem que ter autorização especial da Câmara, através de lei. 





Tratando-se de um bem de uso comum, ninguém pode ocupá-lo ou invadi-lo para uso próprio, cabendo ao Prefeito a defesa do patrimônio, independentemente de ordem judicial. É possível, também, a Administração atribuir a determinada pessoa o uso especial do bem, para fruir desse bem público com exclusividade, mediante condições convencionadas. Ninguém tem direito natural a uso especial de bem público, mas qualquer pessoa, natural ou jurídica, pode obtê-lo por meio de contrato ou ato unilateral da Administração. Dependendo da legislação municipal, tal permissão pode ser autorizada exclusivamente através de lei específica; de regulamento do uso do bem público; ou simplesmente consentida pela autoridade competente. O uso especial pode ser gratuito ou oneroso e a capacidade da Administração em retomá-lo, com ou sem indenização, depende do título atributivo que o legitimar. Exemplos de uso especial são as bancas de jornal, vendedores autônomos, quiosques etc. As formas administrativas para o uso especial de bem público por particulares variam desde a simples e unilateral autorização de uso e permissão de uso, até os formais contratos de concessão de uso e de concessão de uso como direito real resolúvel.






A concessão pode ser remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, mas deverá ser sempre precedida de autorização legal e, normalmente, de licitação para o contrato.






Cessão de uso é a transferência gratuita da posse de um bem público de uma entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize segundo a sua normal destinação, por tempo certo ou indeterminado. É ato de colaboração entre repartições públicas, em que aquela que tem bem desnecessário aos seus serviços cede o uso a outra que o está precisando, nas condições estabelecidas no respectivo termo de cessão.






Para José dos Santos Carvalho Filho “servidão administrativa é o direito real público que autoriza a Poder Público a usar a propriedade imóvel para permitir a execução de obras e serviços de interesse coletivo”.





A Lei Orgânica do Município prevê, como atribuição da Câmara Municipal, a competência para autorizar a concessão de serviços públicos, in verbis:

“Art. 27. Compete à Câmara Municipal votar, coma sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência do Município especialmente sobre”:

“VII – autorizar a concessão administrativa de uso de bens municipais”;






A falta de licitação se justifica pelo fato de tratar-se de concessionária de serviço público, conforme previsão legal constante da mencionada Lei Orgânica, a saber:

“Art. 99. O Município, preferencialmente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência, dispensada esta quando o uso se destinar à concessionária de serviço público, a entidades assistenciais ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado”.






Opino pela aprovação.






Cambé, 09 de abril de 2010.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

